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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do Vereador Naim Pedro
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700 - R. 226 – vereadornaimpedro@gmail.com
Sr. Presidente:

Considerando os efeitos devastadores que a pandemia de Covid-19 vêm causando em toda a economia mundial;

Considerando que apenas os comércios e serviços tidos como de natureza essencial estão autorizados a exercer sua atividade comercial no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e no Município de Nova Friburgo em razão de diversos decretos restritivos; 

Considerando as dificuldades econômicas que já são experimentadas em diversos setores da economia local devido à ausência da exploração da sua atividade econômica com reflexos diretos nos postos de trabalho;
Considerando a importância de ações do Poder Público no sentido de minimizar os impactos econômicos negativos decorrentes e em todos os setores da economia com o intuito de garantir a manutenção de atividades e a consequente manutenção de postos de trabalho e da renda;
Requeiro que, após observadas as formalidades regimentais, seja incluído na pauta dos trabalhos dessa casa Legislativa, PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA, o qual dispõe o seguinte: 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA “TARIFA MINIMA EMERGENCIAL” DE ÁGUA E ESGOTO PARA O COMÉRCIO E INDÚSTRIA QUE ESTÃO IMPOSSIBILITADOS E/OU LIMITADOS DE EXPLORAR SUAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS POR CONTA DE DECRETOS RESTRITIVOS  

Art. 1º Estabelece a criação da Tarifa Mínima Emergencial de Água e Esgoto para os setores do comércio e indústria que estão impossibilitados e/ou limitados de explorar regularmente suas atividades empresariais em virtude dos restritivos decretos Municipais e Estaduais em razão da pandemia de Covid-19, a partir da competência de abril de 2020 e limitado ao final das restrições postas pelo executivo municipal.
 Art. 2º  A Tarifa Mínima Emergencial de Água e Esgoto consistirá na redução de 50% do valor da tarifa mínima para os setores/categoria do comércio e indústria, previstas na estrutura tarifaria vigente, contemplando àqueles estabelecimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas no artigo 1°.
Parágrafo Único: A redução de 50% da tarifa mínima em que trata o caput se aplicará de forma corresponde a igual redução da Tarifa Referencial de Esgoto.
Art. 3º Nas hipóteses em que se verifique a ocorrência de pagamento integral relativo ao a tarifa mínima de água e esgoto dos meses em que não houve exploração e/ou limitação das atividades econômicas e empresariais por força de Decreto Estadual e Municipal, fica a Concessionária obrigada a creditar a diferença do que já pago a maior força nesta lei mediante crédito e/ou compensação nas cobranças  das tarifas nas competências subsequentes.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 28 de abril de 2020.
Naim Pedro

Vereador

Vereador – DEM

